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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

_______________________________________________________________


EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

	Processo  nº 800/2008 – Classe 30

Recorrente: ISAC PINTOR

Recorrido:  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL


O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral que ao final subscreve, com fundamento no § 2º do artigo 278 do Código Eleitoral (Lei nº 4.737/65) apresenta suas CONTRA-RAZÕES ao RECURSO ESPECIAL ELEITORAL de fls.133/137.

Nesse passo, requer, depois de cumpridas as formalidades legais, a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, de quem se espera o NÃO CONHECIMENTO do presente recurso, ou, subsidiariamente, seu DESPROVIMENTO, mantendo-se inalterado o acórdão guerreado.

         Cuiabá/MT, 23 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

 PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL ELEITORAL

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,

Douto Ministro Relator,

Eminente Procurador-Geral Eleitoral,

Trata-se de Recurso Especial Eleitoral interposto por ISAC PINTOR (fls.133/137) objetivando a reforma do Acórdão nº 17.495/08 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (fls.123/130).

A referida decisão colegiada negou provimento ao recurso eleitoral inominado interposto contra a sentença que indeferiu seu pedido no Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereador no Município de Juara/MT. 

Na oportunidade, entendeu o sodalício regional que, por ausência de quitação eleitoral, face à omissão na prestação de contas da campanha de 2004, faltava ao candidato condições de elegibilidade.

Verifica-se da peça interposta, que o recurso se encontra fundamentado não no § 3º, do art. 56, da Resolução/TSE nº 22.717/08, mas, sim, no art. 276, I, “a” e “b”, do Código Eleitoral e no artigo 121, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

Por seu turno, sustenta o recorrente que o recurso deve ser considerado  tempestivo, pois, encerrado o julgamento, os autos teriam permanecido no setor taquigráfico do Tribunal, somente tendo acesso a ele as partes no dia 11/09/08.

Argüi que a decisão violou o art. 11, da Lei 9.504/97 e dissídio jurisprudencial desse c. TSE, pois, ainda que tenha prestado contas tardiamente de sua campanha eleitoral  do pleito/2004, tal situação não permite concluir que não se encontra quite com a Justiça Eleitoral, consoante entendeu o TRE/MT.

Ao fim, pugna pelo recebimento do presente recurso e seu provimento para determinar o registro de sua candidatura. 

Relatório sucinto. O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL apresenta suas contra-razões recursais.
I. Em preliminar: ausência de clara demonstração do dispositivo legal contrariado e de cotejo analítico entre o acórdão e a decisão tida como contrariada
Não se olvide, que o dispositivo  ínsito na alínea “a”, inciso I, do artigo 276, do Código Eleitoral exige a clara demonstração da disposição de lei contrariado, o que não ocorreu na peça recursal, pois o dispositivo mencionado (artigo 11, § 3º, da Lei 9.504/97) diz respeito à abertura pelo juiz de prazo de 72 horas para diligências, não se aplicando ao caso em tela, que trata de apresentação intempestiva de prestação de contas de eleições pretéritas, sendo da essência da decisão combatida não o fato de o juiz singular ter ou não aberto diligência saneadora ao pretenso candidato, mas, sim, o fato de somente ter apresentado a sua prestação de contas da campanha/2004 após protocolar o seu pedido de registro de candidatura.

Conseqüentemente, nesse ponto, carece o recurso de condição de admissibilidade.

Do mesmo modo, a pretensa instrumentalização da alínea “b”, do inciso I, do artigo  276, do Código Eleitoral, não merece acolhimento, pois  ausente da peça o cotejo analítico entre o acórdão atacado e a decisão supostamente contrariada:

“(...) Alegação genérica de ofensa. Enunciado no 284 da súmula do STF. (...) II – É mister que o recorrente, no recurso especial, aponte especificamente em que ponto o acórdão recorrido afrontou dispositivo da Constituição, de lei ou de resolução deste Tribunal, sob pena de não ser conhecido por falta de fundamentação (...)” - grifo próprio (acórdão nº 5.838, de 13.9.2005, Relator Ministro César Asfor Rocha).

Assim, não merece ser conhecido o presente Recurso Especial Eleitoral, já que inobservados o disposto no § 4º do artigo 121 da Constituição Federal e o artigo 276 do Código Eleitoral, vez que não há relação entre o dispositivo legal apontado e o decisum colegiado nem a análise demonstrativa do ponto em que a decisão contraria aquela desse c. TSE.

II. Do mérito
Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de causas de inelegibilidade).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse sentido, foram editadas a Lei Complementar n° 64/1990 e a Lei n° 9.504/1997. Esta (inciso VI do § 1º do artigo 11) estabelece que o pedido de registro de candidatura deverá ser instruído com inúmeros documentos, dentre eles certidão de quitação eleitoral.

Não se há de esquecer, ainda, que a falta de quitação eleitoral no momento do requerimento de registro de candidatura constitui vício insanável.

A Lei nº9.504/97 é clara ao exigir certidão de quitação eleitoral como requisito para efeitos de registro de candidatura:

“Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.

§ lº O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:

(...)

VI - certidão de quitação eleitoral” - grifo próprio.

Cinco são os pressupostos para a obtenção da certidão de quitação eleitoral, dentre os quais se insere a regular prestação de contas de campanha eleitoral:

“O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos” - grifo próprio (TSE, PA nº19205, Relator Ministro Peçanha Martins, julgado em 15.06.2004).

Como bem se observa, a ausência de tempestiva  prestação de contas julgada regular (aprovada) por esta Justiça Especializada constitui óbice à obtenção de certidão de quitação eleitoral e, por conseqüência, de registro de candidatura.

Conforme dispunha o artigo 36 da Resolução TSE 21.609/2004, que regulamentou o inciso III do artigo 29 da Lei 9.504/97, a prestação de contas de candidatos no pleito de 2004 deveria ser apresentada para a Justiça Eleitoral em até trinta dias contados da realização do pleito:

“Art. 36. As contas de candidatos e de comitês financeiros deverão ser prestadas ao juízo eleitoral responsável pelo registro das candidaturas, até o trigésimo dia posterior à realização das eleições.”

Anota-se que tal prazo tem por finalidade precípua possibilitar que tais contas sejam submetidas ao crivo da Justiça Eleitoral, de maneira que oportunize aos órgãos que compõem esta especializada a emissão, em tempo hábil, de juízo acerca da regularidade ou não dos recursos movimentados pelos candidatos em suas respectivas campanhas.

Assim, inexorável reconhecer como  pressupostos da prestação de contas regular, a ensejar a expedição de certidão de quitação eleitoral: o balanço contábil encaminhado para a Justiça Eleitoral, cujo protocolo de entrega observe o requisito da tempestividade, e a manifestação acerca da regularidade das finanças por parte do juízo competente.

Na hipótese dos autos, o recorrente - candidato a cargo eletivo nas eleições de 2004 – não protocolizou seu pedido de prestação de contas da campanha eleitoral atinente ao aludido pleito, frustrando a possibilidade da Justiça Eleitoral de apreciar a contabilidade de suas finanças daquelas eleições municipais.

Com efeito, ao manter-se inerte quanto à prestação de contas, a que estava obrigado no tempo prescrito na legislação de regência, deixou o recorrente de obter certidão de quitação eleitoral válida, o que obsta o deferimento do pedido de registro de sua candidatura.

Nessa esteira, inexorável reconhecer que a concessão do prazo mencionado no artigo 33 da Resolução TSE nº 22.717/2008 se destina apenas às hipóteses de ausência de documento essencial para análise dos requisitos legais autorizadores do registro de candidatura ou de inconsistências/insuficiências do documento.

No caso da prestação de contas, não se trata de falha ou omissão na juntada de documentos, pois a situação jurídica do recorrente foi certificada nos autos pela própria Justiça Eleitoral, por meio das informações constantes do cadastro eleitoral (sistema ELO).

Trata-se de informação acerca da plenitude dos direitos políticos, que permite ao julgador aferir as condições de elegibilidade do requerente, tal como leciona o mestre Edson de Resende Castro
:

“Toda a documentação que deve acompanhar o pedido de registro de candidatura, relativamente a cada um dos candidatos indicados pelo partido/coligação, tem como objetivo primordial permitir à Justiça Eleitoral verificar se o brasileiro reúne as condições de elegibilidade e, ao mesmo tempo, não incorre em causas de inelegibilidade, porque o Juiz deve pronunciar-se sobre tais matérias até mesmo de ofício” - grifo próprio.

Ressalte-se que somente quando o pedido não estiver acompanhado de toda a documentação exigida para o registro ou houver insubsistência dos documentos será lícito ao Magistrado converter o julgamento em diligência para que o vício (falha ou omissão) seja sanado no prazo de setenta e duas horas.

Nessa senda, não se olvide que a documentação tardiamente colacionada deve refletir a situação do pré-candidato na época do requerimento de registro de sua candidatura.

O processo de registro de candidato, portanto, de análise sumária, presta-se a atestar que aquele que almeja certo cargo eletivo é elegível, de modo que a sentença a ser proferida é de natureza declaratória:

“O registro de candidatura é procedimento para averiguação, pela Justiça Eleitoral, da presença das condições de elegibilidade e ausência das causas de inelegibilidade, chegando-se ao final a um pronunciamento meramente declaratório da Justiça Eleitoral. Nada mais que isto” - grifo próprio (Edson de Resende Castro
).

Com efeito, não se mostra razoável transmudar o procedimento de requerimento de registro de candidatura em instrumento para suprir irregularidades que maculam a própria elegibilidade do pré-candidato.

O veículo processual deveria estar, imperioso frisar, ab initio, instruído com prova dos requisitos legais que legitimam o postulante para o exercício da capacidade eleitoral passiva.

Tal entendimento restou assentado pelo Egrégio Tribunal Superior Eleitoral no Recurso Ordinário nº 1.108, julgado em 27/09/2006, de relatoria do Excelentíssimo Ministro Marcelos Henriques Rodrigues de Oliveira:

“(...) o art. 32 da Res.-TSE nº 22.156/2006 destina-se a corrigir irregularidades formais averiguadas no processo de registro, não podendo essa disposição regulamentar ser invocada para sanar a própria falta de quitação eleitoral” – grifo próprio.

Anota-se que a regra contida no citado artigo 32 da Resolução TSE nº 22.156/2006 corresponde ao artigo 33 da Resolução TSE nº 22.717/2008:

“Art. 32. Havendo qualquer falha ou omissão no pedido de registro que possa ser suprida pelo candidato, partido político ou coligação, o relator converterá o julgamento em diligência para que o vício seja sanado, no prazo de setenta e duas horas, contado da respectiva intimação, que poderá ser feita por fac-símile, correio eletrônico ou telegrama.”

Portanto, o requisito da quitação eleitoral é aferido nas presentes eleições a partir dos bancos de dados da Justiça Eleitoral. Todavia incumbe ao pré-candidato zelar pelo cumprimento tempestivo de suas obrigações legais.

Pari passu, era dever do pretenso candidato - ora recorrente - informar-se acerca de sua situação jurídica constante do banco de dados do Cadastro Eleitoral. A medida poderia ser tomada pela simples consulta a qualquer cartório ou posto eleitoral ou, ainda, pelo acesso ao sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral
.

A legislação não conferiu salvo-conduto para irregularidades eleitorais com posterior correção após o requerimento de registro de candidatura.

Interpretação diversa privilegiaria a constante inobservância da lei e desrespeito à Justiça Eleitoral, com a apresentação de prestação de contas às vésperas ou até mesmo após o pedido de registro de candidatura.

De mais a mais, o Tribunal Superior Eleitoral já assentou que as condições de elegibilidade, dentre elas a quitação eleitoral, devem ser aferidas no momento do pedido do registro de candidatura, pois a redação do § 1º do artigo 11 da Lei das Eleições é cristalina ao exigir que o pedido de registro seja instruído com certidão de quitação eleitoral.

Anota-se que, recentemente, o próprio Tribunal Superior Eleitoral voltou a se manifestar acerca do tema no Recurso Especial Eleitoral nº 28941, da relatoria do Ministro Ari Pargendler, julgado em 12/08/2008, oportunidade em que sedimentou:

“ELEIÇÕES 2008. REGISTRO DE CANDIDATURA. VEREADOR. QUITAÇÃO ELEITORAL.

O pedido de registro de candidatura supõe a quitação eleitoral do requerente; se este não votou em eleições pretéritas, não justificou a ausência, nem pagou a multa até o requerimento de registro da candidatura está em falta com suas obrigações eleitorais.

A norma do art. 11, § 3º da Lei nº 9.504, de 1997, que visa o suprimento de falhas no pedido do registro, dá oportunidade ao requerente para comprovar que, na respectiva data, preenchia os requisitos previstos em lei; não serve para abrir prazo para que o inadimplente com as obrigações eleitorais faça por cumpri-las extemporaneamente.” - grifo próprio.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso especial e, uma vez conhecido, pelo seu DESPROVIMENTO, a fim de que seja mantido na íntegra o Acórdão/TRE 17.495/08.

         Cuiabá/MT, 23 de setembro de 2008.




                       GUSTAVO NOGAMI

  PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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